PROJETO DE LEI no 029/2016

Autoriza o Poder Executivo Municipal a alienar, mediante licitação, sucata, bens inservíveis, máquinas, equipamentos e veículos em desuso, conforme relação em anexo.
Art. 1o  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, mediante licitação, sucata, bens inservíveis, máquinas, equipamentos e veículos em desuso, material descrito na relação do Anexo I, que integra a presente Lei.

Art. 2o  Os bens descritos no Art. 1o e na relação do Anexo I da presente Lei foram avaliados por uma Comissão de Avaliação de Bens e de Sucatas Inservíveis, nomeada pela Portaria  no 364/2016, de 30 de agosto de 2016, autorizada pelo Poder Executivo Municipal, participando dela um mecânico, um operador de máquinas pesadas, três agentes administrativos, todos servidores públicos municipais.

§ 1o  Os bens descritos no Art. 1o e na relação do Anexo I da presente Lei poderão ser licitados por uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas.

§ 2o  Caso não haja licitante para alguns ou todos os itens da relação constante do Anexo I, deverá ser procedida nova licitação.

Art. 3o  Segue em anexo cópia da Ata no 01/2016, datada de 29 de agosto de 2016, com a descrição mínima dos bens inservíveis postos à venda em licitação, com suas especificações, fazendo parte da presente Lei, juntamente com a relação dos bens constantes do Anexo I.

Art. 4o  A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS DE MAIO, EM 4 DE OUTUBRO DE 2016.

OLÍVIO JOSÉ CASALI
Prefeito Municipal

MENSAGEM ao Projeto de Lei n° 029/2016                 

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Ilustríssimos Senhores Vereadores,

Estamos retornando com nossos amistosos cumprimentos a Vossa Excelência e distintos Senhores Vereadores, quando estamos reencaminhando  para apreciação o Projeto de Lei n° 029/2.016, o qual de forma incorreta foi encaminhado para apreciação em Especial Regime de Urgência, em 31 de agosto transato, o qual,  com  certeza, será bem acolhido nesta Casa Legislativa, como vem acontecendo sistematicamente no decorrer deste período administrativo. Acompanha a nossa propositura a seguinte

JUSTIFICATIVA:

O Projeto de Lei n° 027/2016, encaminhado a esta Casa Legislativa, no dia 31 de agosto passado, com Especial Regime de Urgência, através do expediente  Of. GAB/ADM n° 131/2016, teve solicitada a sua devolução, no dia 08 de setembro de 2.016, justificando que, na verdade, não deveria ser adotado o regime de urgência para apreciação da matéria constante daquela propositura, tendo em vista que o assunto em epígrafe  precisaria de algum tempo para ser apreciado, em vista da complexidade da matéria.

Pois bem, Senhores Vereadores, isso dito e exposto,  a nossa proposta reencaminhada, constante do Projeto de Lei n° 029/2016, lhes apresenta uma extensa relação contida em anexo, de  sucata, bens inservíveis, máquinas, equipamentos e veículos em desuso, como refere o Artigo 1° deste Projeto de Lei,  autorizando o Poder Executivo Municipal a alienar os mesmos através de licitação pública.

Os bens descritos no Art. 1° e na relação do Anexo I da presente Lei foram avaliados por uma Comissão de Avaliação de Bens e de Sucatas Inservíveis, nomeada pela Portaria  n° 364/2.016, de 30 de agosto de 2016, autorizada pelo Poder Executivo Municipal, participando dela um mecânico, um operador de máquinas pesadas, três agentes administrativos, todos servidores públicos municipais, como de resto explicita o Artigo 2° deste Projeto de Lei. Também acompanha cópia da Ata n° 01/2.016,   que narra o procedimento adotado para o levantamento  da relação dos equipamentos inservíveis, que serão postos à venda através de leilão.

Tão logo seja autorizada a realização do leilão, será sugerida pela Secretaria Municipal da Fazenda uma empresa idônea para vender os bens inservíveis em hasta pública, a qual será autorizada através de Portaria, observando a sistemática do processo. Os recursos levantados no leilão deverão ser usados para eventual aquisição de máquinas ou equipamentos e a reforma de máquinas e equipamentos, com o objetivo de deixar o parque de máquinas em boas condições neste fim de mandato.

Normalmente, os leilões públicos são bem recebidos, por isso, não se cogita do  que consta no Parágrafo 2° do Artigo 2°: “Parágrafo 2°  - Caso não haja licitante para alguns ou todos os itens da relação constante do Anexo I, deverá ser procedida nova licitação”. No entanto, alguns itens relacionados podem não ser leiloados, e ficarão para uma próxima oportunidade.


Demais disso, o que reza no Parágrafo 1° do Artigo 2° é quase uma obviedade, já que  “Os bens descritos no Art. 1° e na relação do Anexo I da presente Lei poderão ser licitados por uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas”.
Normalmente, quando da realização de licitação comparecem muitas empresas interessadas em arrematar um ou vários itens e também pessoas físicas se interessam em adquirir produtos oferecidos.


De resto, estes bens de propriedade da Prefeitura Municipal são postos à venda, porque perderam a serventia para o serviço público e não vale a pena a sua recuperação, porque estão muito deteriorados e a sua recuperação teria elevados custos  e, além disso,  estão atrapalhando e  ocupando espaço físico no parque de máquinas.

Na expectativa da costumeira boa recepção de nossas proposituras por esta renomada Casa Legislativa, temos a certeza de que a matéria em destaque será analisada com a atenção de sempre e, depois, do estudo e debate, o Projeto de Lei n° 029/2.016 terá apreciação positiva.

OLÍVIO JOSÉ CASALI

Prefeito Municipal

